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Dá nova redação ao § 1Q do art. 42, concedendo aos 

militares o direito à filiação partidária. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE E ENDA A CONSTITUIÇAO NQ 72, DE 
(DO SR. CABO JÚLIO E OUTROS) 

Dá nova r e dação ao § 1Q do art. 42, concedendo aos militares 
direito à filiação partidária. 

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 313, DE 1996 ) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
F ederal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. Exclua-se do texto do artigo 142, da 
Constituição Federal, o inciso V do seu parágrafo terceiro. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição ora apresentada, tem o objetivo de garantir 
o direito de igualdade e a extensão dos direitos políticos aos servidores 
militares, conforme preceitua o caput do artigo quinto da Constituição Federal, 
que determina que "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, ... " (grifamos) 

No entanto, por força da Emenda Constitucional n°. 
19/98, o inciso V do § 3°. do art. 142 ("o militar, enquanto em serviço ativo, 
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não pode estar filiado a partidos políticos") exclui aquele direito aos militares 
das Forças Annadas e, ao ser remetido pelo § 1°. do art. 42 à Seção que trata 
dos militares dos Estados, estende essa exclusão aos policiais e bombeiros 
militares, de uma e outra forma contrariando frontalmente um direito que é 
assegurado a todos pela disposição constitucional já assinalada anteriormente. 

o ordenamento juridico vigente, a partir da Constituição 
F ederal, acertadamente denominada cidadã, como nos perfeitos e exatos 
termos do caput do artigo quinto, não pode conter em seu bojo um dispositivo 
que dificulte ou proíba o pleno exercício da cidadania. 

Sala das Sessões, em ?,() de <O P de 1999. 

Deputado (lAJJDL11 

901390~93 
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SGM - SECAP (7503) 
06/08/99 16:39:05 

Conferência de Assinaturas 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: CABO JULIO E OUTROS 

Data de Apresentação: 30/06/99 

Página: 001 

Ementa: Dá nova redação ao § lOdo art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária . 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 171 
Não Conferem 008 
Licenciados 001 
Repetidas 000 
Ilegíveis 000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION PFL PR 
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 
3 AFFONSO CAMARGO PFL PR 
4 AGNALDO MUNIZ PDT RO 
5 AIRTON DIPP PDT RS 
6 ALBERTO FRAGA PMDB DF 
7 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 
8 ALCEU COLLARES PDT RS 
9 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 
10 ANA CATARINA PMDB RN 
11 ANíBAL GOMES PMDB CE 
12 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 
13 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 
14 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 
15 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 
16 ANTONIO PALOCCI PT SP 
17 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 
18 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 
19 ARNON BEZERRA PSDB CE 
20 ARYKARA PPB SP 
21 AUGUSTO NARDES PPB RS 
22 AVENZOAR ARRUDA PT PB 
23 A YRTON XER~Z PSDB RJ 
24 B.SÁ PSDB PI 
25 BABÁ PT PA 
26 BISPO RODRIGUES PL RJ 
27 CABO JÚLIO PL MG 
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28 CAIO RIELA PTB RS 
29 CARLlTO MERSS PT SC 
30 CARLOS BATATA PSDB PE 
31 CARLOS CURY PPB RO 
32 CARLOS MELLES PFL MG 
33 CARLOS MOSCONI PSDB MG 
34 CARLOS SANTANA PT RJ 
35 CELCITA PINHEIRO PFL MT 
36 CELSO GIGLlO PTB SP 
37 CELSO JACOB PDT RJ 
38 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 
39 CIRO NOGUEIRA PFL PI 
40 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 
41 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 
42 COSTA FERREIRA PFL MA 
43 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 
44 DANILO DE CASTRO PSDB MG 
45 DARCI COELHO PFL TO 
46 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 
47 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 
48 DILCEU SPERAFICO PPB PR 
49 DINO FERNANDES PSDB RJ 
50 DUILlO PISANESCHI PTB SP 
51 EDINHO BEZ PMDB SC 
52 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
53 EDUARDO CAMPOS PSB PE 
54 EDUARDO PAES PFL RJ 
55 ELlSEU MOURA PPB MA 
56 ELlSEU RESENDE PFL MG 
57 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 
58 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
59 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
60 FERNANDO DINIZ PMDB MG 
61 FERNANDO FERRO PT PE 
62 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
63 FERNANDO MARRONI PT RS 
64 FERNANDO ZUPPO PDT SP 
65 FLÁVIOARNS PSDB PR 
66 FRANCISCO GARCIA PFL AM 
67 FRANCISTÓNIO PINTO PMDB BA 
68 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 
69 GEOVAN FREITAS PMDB GO 
70 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
71 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 
72 HENRIQUE FONTANA PT RS 
73 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 
74 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
75 HUGO BIEHL PPB SC 
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76 IÉDIO ROSA PMDB RJ 
77 IGOR AVELlNO PMDB TO 
78 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 
79 INALDO LEITÃO PMDB PB 
80 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
81 JAIR MENEGUELLI PT SP 
82 JAIROAZI PFL BA 
83 JOÃO COSER PT ES 
84 JOÃO FASSARELLA PT MG 
85 JOÃO GRANDÃO PT MS 
86 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 
87 JOÃO LEÃO PSDB BA 
88 JOÃO PIZZOLA TIl PPB SC 
89 JOÃO RIBEIRO PFL TO 
90 JORGE PINHEIRO PMDB DF 
91 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
92 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 
93 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
94 JOSÉ TELES PSDB SE 
95 LAIRE ROSADO PMDB RN 
96 LAMARTINE POSELLA PMDB SP 
97 LAURA CARNEIRO PFL RJ 
98 LEUR LOMANTO PFL BA 
99 LlNCOLN PORTELA PST MG 
100 LlNO ROSSI PSDB MT 
101 LUCIANO CASTRO PSDB RR 
102 LUIS BARBOSA PFL RR 
103 Luís EDUARDO PSDB RJ 
104 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 
105 LUIZ FERNANDO PPB AM 
106 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
107 LUIZA ERUNDINA PSB SP 
108 MÁRCIO MATOS PT PR 
109 MARCOS DE JESUS PST PE 
110 MARCOS ROLlM PT RS 
111 MARIA DO CARMO LARA PT MG 
112 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 
113 MEDEIROS PFL SP 
114 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
115 MIL TON TEMER PT RJ 
116 MOACIR MICHELETIO PMDB PR 
117 MÚCIOSÁ PMDB RN 
118 MUSSADEMES PFL PI 
119 NEIVA MOREIRA PDT MA 
120 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
121 NELSON MEURER PPB PR 
122 NELSON PELLEGRINO PT BA 
123 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 
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124 NILSON PINTO PSDB PA 
125 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
126 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR 
127 OLlMPIO PIRES PDT MG 
128 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 
129 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
130 OSVALDO REIS PMDB TO 
131 PADRE ROQUE PT PR 
132 PASTOR AMARILDO PPB TO 
133 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 
134 PAULO JOSÉ GOUVÊA PST RS 
135 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
136 PAULO ROCHA PT PA 
137 PEDRO CANEDO PSDB GO 
138 PEDRO CELSO PT DF 
139 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
140 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS 
141 PEDRO WILSON PT GO 
142 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 
143 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 
144 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
145 RENATO VIANNA PMDB SC 
146 RICARDO BERZOINI PT SP 
147 RICARDO IZAR PMDB SP 
148 ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 
149 ROBERTO BRANT PFL MG 
150 RODRIGO MAIA PFL RJ 
151 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 
152 RUBENS FURLAN PFL SP 
153 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 
154 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
155 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 
156 SERAFIM VENZON PDT SC 
157 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
158 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 
159 SÉRGIO REIS PSDB SE 
160 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
161 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
162 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
163 VALDOMIRO MEGER PFL PR 
164 VILMAR ROCHA PFL GÓ 
165 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 
166 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
167 WAL TER PINHEIRO PT BA 
168 WELLlNGTON DIAS PT PI 
169 WERNER WANDERER PFL PR 
170 ZAIRE REZENDE PMDB MG 
171 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 
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Assinaturas que Não Conferem 
1 DR. HÉLIO PDT SP 

2 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 

3 FERNANDO CORUJA PDT SC 
4 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

5 JOÃO MAGNO PT MG 
6 MARCELO BARBIERI PMDB SP 
7 REMI TRINTA PL MA 
8 ROMEL ANIZIO PPB MG 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 ANTÔNIO JOAQUIM PSDB MT 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO}34 /99 

Brasília , 02 de agosto de 1999. 

Senhor Secretário-Geral, 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à Constituição 
do Senhor Deputado CABO JÚLIO e outros, que "dá nova redação ao § 10 do art. 
42, concedendo aos militares o direito à filiação partidária" contém número 
suficiente de signatários ~constando a referida proposição de: 

171 assinaturas válidas; . 
008 assinaturas que não conferem; 
001 assinatura de deputado licenciado; 
000 assinatura repetida. 

Atenciosamente, 

UL ~t2/c/ 
CLÁUDIA 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MA 1/98) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ........................................................................................................................ . 

TÍTIJLO In 
Da Organização do Estado 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTIJLO vn 
Da Administração Pública 

· ........................................................................................................................ . 

SEÇÃO In 
Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 

* Seção 111 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02/ 1998. 

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios: 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02/ 1998. 
§ 1° Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fIxado em lei, as disposições do art. 14, § 8°; do art. 
40, § 9°; e do art. 142, §§ 2° e 3°, cabendo a lei estadual específIca dispor sobre as 
matérias do art. 142, § 3°, inciso X, sendo as patentes dos ofIciais conferidas pelos 
respectivos Governadores. 

* § l ° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/ 1998. 
§ 2° Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7° e 8°; 
* § 2° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/ 1998 . 

.. .. ... . . . ... .. . . ... ... . .. ... .. ... .. . .. ... . ... .. . ... .. . .. ..... . . . .. . . .. . .. . .. . ... . . . ..... . ... . .. . .. . .... .. ... . .. ... .. . .. .. 

TÍTIJLO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· ........................................................................................................................ . 

L-_________ ____ _ -
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.......................................................................................................................... 

SUBSEÇÃO H 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal ; 
H - do Presidente da República; 
IH - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 
dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
H - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
IH - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rej eitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO V 
Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas 

••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO H 
Das F orças Armadas 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e 
pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com 
base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 
República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, 
por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

------- -- - - - -
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§ 3° Os membros das Forças Armadas são denominados m es, 
aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: 

* § 3° acrescido pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02/ 1998 . 

• •• • •• • •• • ••• •• • • ••• ••• •• • •• • •• •••• • ••••• ••• ••• ••• •• • •• ••••• • •• ••• ••• ••• •••• ••• ••• •• ••• •••• •••• • ••• • •• • ••• • • • • ••• • • •• • • • • • 

v - O militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 
políticos; 

* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02/ 1998 . 

.. ... ... .. . . .. ... ... . .. .... ..... . ... . .. ... . .. ... ... ..... ... . .. ...... ... ... .. . . ...... .. . ....... . .. ... . . .. .... . .. ... . .. .. . . . 

. .. .. . . .. . . .. ... . ... . .. . ... . .. .. . . .. .. . .. . ... ... ... ..... . .. ... ... .. . .. ... . . . . . .. . .. . . .. . . . . .. . . . . . . .. ... ... . . . . .. . ... .. ... 

~--------- - -

1 

I 

I 

I 

I 



• 

• 

• 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998 

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE 
PRINCÍPIOS E NORMAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS, 
CONTROLE DE DESPESAS E FINANÇAS 
PÚBLICAS E CUSTEIO DE ATIVIDADES A CARGO 
DO DISTRITO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
§ 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 ° Os incisos XIV e XXII do art. 21 e xxvn do art. 22 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. Compete à União: 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo 
de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 
fmanceira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio 
de fundo próprio; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras; 

" 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as 
modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o 
disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; 

" 
......................................................................................................................... 
. .. .. . ... . .. . . . . .. .. . ... . .. . . . .. . .... . ... . .. . .. . .. . .. .. . .. .. ... . .. . .. . .. . . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . . . ... . . .. . .. . . . .. .... . .. .. . . 

L--______ _ ___ - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,....u~l~mu:~n1t" à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

NOME PARTIDO GABIN~TE ASSINATImA 
A 

ABELARDO LUPION PFL PR 352 -IV lJ.klU;0LiJ1 / I 

ADÃO PREITO PT RS 271 -/li ( ~h/J k1fJ6' c-: , 

ADAUTO PEREIRA PFL PB 221 -IV / 
/ 1 .IZ... /J 

r-~ . 
ADEMIR LUCAS PSDB MG 586 -111 @c ./ -

/ 

/ ~ 
ADOLFO MARINHO PSDB CE 280 -/li 

AÉCIO NEVES PSDB MG 648 -IV 

AFFONSO CAMARGO PFL PR 233 -IV C-{h ( ~ ~ C 
// / .:::> ~ 

AGNALDO MUNIZ PDT RO 833 -IV ~ l/~--- C 
:::.r /'/ 

í /:-q(Ç/ AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 379 -111 

AIRTON CASCAVEL PPS RR 909 -IV • 

/ /-"J j 1 , I 

AIRTON DIPP PDT RS 556 -IV -" / JJ/ ~ /L jt 
/ /1 /0/ Ifr /f) y-;'l( -5C 

/' • F l ~ fi -IV ( AIRTON ROVEDA PFL PR 305 

ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL 632 -IV 

ALBÉRICO FILHO PMDB MA 740 -IV 
......--..... 

, \. .À )\ ALBERTO FRAGA PMDB DF 321 -IV ( 
(' C \ 

ALBERTO GOLDMAN 
'-- \. .-/ PSDB SP 324 -IV 

ALBERTO MOURÃO PMDB SP 478 -/li 

ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 902 -IV 
í -........... ~r~ ~~ 0D V)C 

ALCEU COLLARES PDT RS 807 -IV )j;;»~( 'v-) ~~ 
ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 719 -IV 

~ffvr fi 1M. 
~~ ,tkl ~ C,; 
I ( I r 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~~::>ialmelnto à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares O 

direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

ALDIR CABRAL PFL RJ 904 -IV 

ALDO REBELO PCdoB SP 924 -IV 

ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ 302 -IV 

ALMEIDA DE JESUS PL CE 613 -IV 

ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 936 -IV 

ALMIR SÁ PPB RR 238 -IV 

ALOIZIO MERCADANTE PT SP 825 -IV 

ALOIZIO SANTOS PSDB ES 322 -IV 

ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 626 -IV 
li 

ANA CATARINA PMDB RN 213 -"t:' J..--

I 

ANDRE BENASSI PSDB SP 521 -IV 

ANGELA GUADAGNIN PT SP 285 -111 

ANIBAL GOMES PMDB CE 731 -IV 

_ ANIVALDO VALE PSDB PA 570 -111 

ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 658 -IV ''""' f \ f 4 ;J - ~ 
U~LJ. . ~ Á.A--< ~ .Á.-!!J- _ 

ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 565 -111 
\ 

ANTONIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 325 -IV 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 225 -IV 

I 

[1--ANTONIO DO VALLE PMDB MG 503 -IV 
/ 

ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 738 -IV 

ANTONIO GERALDO PFL PE 423 -IV 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'"'.A:óoiamento à PEC que dá nova redação ao § 1° do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PLlMG 

ANTONIO JOAQUIM ARAUJO PPB MA 202 -IV ~~ ~---I -
......... \ 

ANTONIO JORGE PFL TO 631 -IV 

ANTONIO KANDIR PSDB SP 656 -IV ~ ~ 
ANTONIO PALOCCI PT SP 715 -IV ~ hY \~ 

~ T \ 

, --
ARACEL Y DE PAULA PFL MG 201 -IV 

) 

ARLINDO CHINAGLlA PT SP 706 -IV J 
(\ ( 

/ V~ .J ARMANDO ABILlO PMDB PB 805 -IV 1 V <"J 

li ~ H -

ARMANDO MONTEIRO PMDB PE 434 -IV ... 

" \ 
) 

L 

ARNALDO FARIA DE sÁ PPB SP 929 -IV '\C'W (>~ 

""'-. .A 
ARNALDO MADEIRA PSDB SP 727 -IV )" ~ ;; 
ARNON BEZERRA PSDB CE 413 -IV kL7~~V~-2 r __ 

·c -
AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ 917 -IV /U 

AROLDO CEDRAZ PFL BA 312 -IV 

ARTHUR VIRGILlO PSDB ÀM 931 -IV 
I I 

\ ~r-- { --ARYKARA PPB SP 817 -IV ~ 

ÁTILA LINS I \ 

PFL AM 730 -IV • 

ÁTILA LIRA PSDB PI 640 -IV 
J 

AUGUSTO FARIAS PPB AL 229 -IV 

AUGUSTO FRANCO PSDB SE 421 -IV /:J /' 
....... 

AUGUSTO NARDES PPB RS 530 -IV I~&&/~ ~ ~ 

~ 
........ / / .li \ / 

4J 
(. J 

AVENZOAR ARRUDA PT PB <:. N//II/ v 
uIIII f 1 ~' 

L. 
T r /I ' 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. : . 
i 111::1 itu à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, ... 

IUU aos militares o ,-

jUMG direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - P 
\ 

AYRTON XEREZ PSDB RJ 533 -IV \ 111,;)/ r:, 
'WP A 

CAI--- -
B.SÁ PSDB PI 643 -IV 

~ 177 I 
~~ ti»,/"sTrJ rr I I " 

BABÁ ~,Á - PT PA 480 -111 ~A J 'M)á~ G .... -~,q. 
.-

r/~ I BADU PICANCO PSDB AP 733 l-IV 

BARBOSA NETO PMDB GO 736 l-IV 

BASILIO VILLANI PSDB PR 634 l-IV 

BEN-HUR FERREIRA PT MS 576 1-111 

BETINHO ROSADO PFL RN 558 -IV , ...0-, 
BISPO RODRIGUES PL RJ 737 l-IV -p/ti} C", 

c:: ~ f-
'-"" ! L BISPO WANDERVAL PL SP 348 -IV 

BONIFACIO DE ANDRADA PSDB MG 235 -IV 

CABO JÚLIO PL MG 327 -IV 
'./'7 

CAIO RIELA PTB RS 705 -IV V· ~"- ~ , 
J 

• " ~ ~ 

:~ ,--CARLlTO MERSS PT SC 273 -111 L 
~ 

'- -/"\ 

I' 

:;'~ÁLV CARLOS BATATA PSDB PE 334 -IV n~ 

CARLOSCURY PPB RO 337 -.'tI ~ 
L 

CO; ". 

CARLOS DUNGA PMDB PB 236 ~ 
V / 
---~ 

CARLOS MELLES PFL MG 243 -IV 

CARLOS MOSCONI PSDB MG -IV ( 
~ ----- ..-/r~ 248 1 v"l- ..... - ..... ---- • 

< I- '-

~ ~ ;:;z-- h~~ CARLOS SANTANA PT RJ 382 -111 
/ 

L- --=- M -CELCITA PINHEIRO PFL MT 528 -IV ~.tt r _ JJ' [/11""\[,..--

4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~·olamento à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

/I 

CELSO GIGLlO PTB SP 823 -IV ~~ 1/ f 
r~ j L~ -

~ 
/ V CELSO JACOB PDT RJ 944 -IV C I --CELSO RUSSOMANNO PPB SP 756 -IV 

CESAR BANDEIRA PFL MA 502 -IV 

~ CEZAR SCHIRMER PMDB RS 228 -IV 
/7' 

~ ~ 
~ CHICO DA PRINCESA PSDB PR 633 -IV t -" 

-IV~ CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 708 

CIRO NOGUEIRA PFL PI 619 -IV 
~' /) o ~ ,,~4 

L ..-
-

/ 

CLAUDIO CAJADO PFL BA 630 -IV 

CLEMENTINO COELHO PSB PE 537 -IV 

CLEONANCIO FONSECA PPB SE 824 -IV ;fZ/}//~/f'L~ 
~ 

~ -~ 
'/ ~ /7./"<-7... o. _ ,; 

v / / . CLEUBER CARNEIRO PFL MG 531 -IV 
/) 

CONFUCIO MOURA PMDB RO 573 -111 I~\ /C~ 
CORAUCI SOBRINHO PFL SP 460 -IV 1/ 
CORIOLANO SALES PDT BA 832 -IV 

CORONEL GARCIA PSDB RJ 432 -IV 

COSTA FERREIRA PFL MA 852 -IV Kk /' /C ' .,I~ p_,/./ - C 
/) ~ 

CUNHA BUENO PPB SP 520 -IV 

CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 417 -IV (/~~ r1--
DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 716 -IV 

DANILO DE CASTRO PSDS MG 862 -IV ~~G0 _-::s.. 
~ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.mljlllU à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aa s militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio ] UMG ./J 

1;0 // c.- 7'-"""'" C/ DARCI COELHO PFL TO 309 -IV / = 
/l I 

DARCISIO PERONDI PMDB RS 518 -IV (!AfuJ4!~' ,( ------
~ 

DE VELASCO PST SP 354 -IV li /' '\ 

DELFIM NETTO PPB SP 511 -IV \ ~0 /t\ 
I )~J.:j{( 1v // DEUSDETH PANTOJA PFL PA 854 -IV ~..." <:: 

QQ{ - -~ / \ ~ DlLCEU SPERAFICO PPB PR 746 -IV ~ ~~i" ) '" 
DINO FERNANDES PSDB RJ 544 -IV ~~\r'- --
DJALMAPAES PSB PE 915 -IV 

DOMICIANO CABRAL PMDB PB 605 -IV 

DR BENEDITO DIAS PFL AP 574 -111 

DR HELENO PSDB RJ 628 -IV 
/lí /, 

-HQ~ 
/11 J JJ -ffL N&~ DR HELIO PDT SP 734 -IV ~A/~~ ,-

L;:; o V 
, 

DR ROSINHA PT PR 474 -111 

DUllIO PISANESCHI PTB SP 940 -IV 
/ Cl f/. ~ 

h! 1~Ah~(lbj / /l 
r'. 
-' 

-
EBER SILVA PDT RJ 435 -IV 

EDINHO ARAUJO PMDB SP 323 -IV 

}, / 

EDINHO BEZ PMDB SC 703 -IV ~ \ ) ~/l o\. 
'-... ......-' 

EDISON ANDRINO PMDB SC 639 -IV 

EDMAR MOREIRA PPB MG 606 -IV 

EDUARDO BARBOSA PSDB MG 540 -IV l~ 1 c> 
,f 

EDUARDO CAMPOS PSB PE 846 -IV 
fI jJ)JJJ [t;J Y \ 

~ 

V' 

~--
~ 6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"~IOlamento à PEC que dá nova redação ao § 1° do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

EDUARDO JORGE PT SP 371 -111 
/ "t 

EDUARDO PAES PFL RJ 742 -IV fJ~ Úl !( C" 
, 

EDUARDO SEABRA PTB AP 303 -IV 

EFRAIM MORAIS PFL PB 638 -IV 

ELCIONE BARBALHO PMDB PA 919 -IV 

ELlSEU MOURA PPB MA 217 -IV 41cJj1j}{Q 
Cf'~ - ~ 

G 
ELlSEU RESENDE ~á9 \~ PFL MG 204 -IV , 

f v 

'" 
ELTON ROHNEL T PFL RR 739 -IV 

EMERSON KAPAZ PSDB SP 222 -IV 

ENIO BACCI PDT RS 930 -IV 
,.. 

ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 840 -IV ~ -(,~ ~ ~ 

ESTHER GROSSI PT RS 952 -IV 

EUJACIO SIMOES PL BA 569 -111 

EULER MORAIS PMDB GO 803 -IV 

EUNICIO OLIVEIRA PMDB CE 441 -IV 

EURICO MIRANDA PPB RJ 420 -IV 

EU RI PEDES MIRANDA PDT RO 252 -IV 

EVANDRO MILHOMEN PSB AP 571 -111 
~ 

EVILASIO FARIAS PSB SP 454 -IV Uy~/ ~_ 
./'\. - / 

\ EXPEDITO JUNIOR PFL RO 240 -IV t. • 
\ r _J 
\ 

FATIMA PELAES PSDB AP 203 -IV v 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~polamento à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária de autoria do Deputado Cabo Júlio - PLlMG , 

( 

FELlX MENDONCA PTB BA 912 -IV /' ;J,,)'L ~Hx- -7 
.., 

\ 

(' hk;f." íW4 FERNANDO CORUJA PDT SC 245 -IV I ,'-
FERNANDO DINIZ PMDB MG 307 -IV 

/l ~~~ ~ " 
\ (.~ ":; 

FERNANDO FERRO PT PE 427 -IV ~ fI0~ C 
FERNANDO GABEIRA PV RJ 374 -111 / A 

FERNANDO GONCALVES PTB RJ 256 -IV ~~./_I- 7L \ ) c-~' ....-.". ........ ,.-
"--./ 

.A". "''' ~)/ O~ FERNANDO MARRONI PT RS 585 -111 
.f .... ~~ J.J 

...... 

FERNANDO ZUPPO PDT SP 743 -IV , ~.)~~db1~ /:). -
~ 

v 

FETTER JUNIOR PPB RS 316 -IV 

FEU ROSA PSDB ES 960 -IV 
A J 

/~ '\ .... vi O-FLAVIOARNS PSDB PR 850 -IV Ao 

" v 

FLAVIO DERZI PMDB MS 934 -IV 

FRANCISCO COELHO PFL MA 525 -IV i - r-

FRANCISCO GARCIA PFL AM 839 -IV J~ c . 
FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 304 -IV ~~ #-I/C--

I. f1 j, ' 
, 

FRANCISTONIO PINTO PMDB BA 830 -IV r~ 
I 

FRANCO MONTaRa PSDB SP 411 -IV t tV

{ 

I I 
FREIRE JUNIOR PMDB TO 601 -IV 

GASTÃO VIEIRA PMDB MA 554 -IV .~~~ , Á-'~~ 
,..., 

t/ 
~2 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 612 -N 

.....-. 

GEOVAN FREITAS PMDB GO 580 -111 ~ r: __ o 

l/" 8 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A'P~:>lalmelnto à PEC que dá nova redação ao § 1° do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

GERALDO MAGELA PT DF 479 -111 

GERALDO SIMOES PT BA 954 -IV 

GERMANO RIGOTTO PMDB RS 838 -IV 

GERSON GABRIELLI PFL BA 439 -IV 

GERSON PERES PPB PA 330 -IV 

GERVASIO SILVA PFL SC 418 -IV 

GILBERTO KASSAB PFL SP 828 -IV 

GILMAR MACHADO PT MG 587 -111 

GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 534 -IV ______ o ...--- , 

GIVALDO CARIMBÃO ~, ~ é- "' r ~., PSB AL 732 -IV 

GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 329 -IV I~ ~ 
GONZAGA PATRIOTA PSB PE 430 -IV 

GUSTAVO FRUET PMDB PR 821 -IV 

HAROLDO LIMA PCdoB BA 456 -IV 

HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 575 -111 

HELIO COSTA PMDB MG 206 -IV 
/ ...-- "" 

HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 539 -IV / ~ rd 
--- I 

/ ~~ 

HENRIQUE FONTANA 
- ..L ./ '\ -I -11 

~ PT RS 385 -111 ~ / ~ 
~ 

HERACLlTO FORTES PFL PI 414 -IV ~ li 

HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 241 -IV / \~.~ K) . 

HERMES PARCIANELLO PMDB PR 234 -IV , ~aLf#I ~ - - '---
9 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

m"l~rrl~n1~" à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PLlMG 

HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC 368 -111 

--
HUGO BIEHL PPB SC 332 -IV 

, 1, . i ,..,. 
V ~/'-'" -

~ 

IARA BERNARDI PT SP 360 -IV 

IBERE FERREIRA PPB RN 609 -IV 

IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 319 -IV 
A 

ri 'L) U LI:) C-.6!IfIIi IEDIO ROSA PMDB RJ 266 -111 ~ v Il V ( -
IGOR AVELlNO PMDB TO 466 -111 iJl1~ ~ 

a 
~: ILDEFONCO CORDEIRO PFL AC 231 -IV ~ ~ -, I 

INACIO ARRUDA PCdoB CE 582 -111 
............ 

INALDO LEITÃO PMDB PB 938 -IV ~'vo 4-/ ~i 

INOCENCIO OLIVEIRA PFL PE 928 -IV 

IRIS SIMOES PTB PR 948 -IV 

IVAN PAIXÃO PPS SE 216 -IV 

IVANIO GUERRA PFL PR 428 -IV 

JAIME FERNANDES PFL BA 906 -IV 

JAIME MARTINS PFL MG 333 -IV 

/L r~ 
JAIR BOLSONARO PPB RJ 482 -111 . f/-c", -

:-

JAIR MENEGUELLI PT SP 358 -IV ~/J1 ////1; ~t!;;) c,. 
/ //(;/c; " V 1.../ 

JAIROAZI PFL BA 422 -IV I 
( -< / I. 

........ 

_111 li 
'\ 

JAIRO CARNEIRO PFL BA 284 ) 
../ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 443 -IV 

10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~·olamento à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

JAQUES WAGNER PT BA 469 -111 

JOÃO ALMEIDA PSDB BA 652 -IV 

JOÃO CALDAS PMN AL 501 -IV 

JOÃO CASTELO PSDB MA 654 -IV 

JOÃO COLACO PMDB PE 419 -IV n , 
JOÃO COSER PT ES 514 -IV vV \('/j 

/ JJ>--, -
JOÃO FASSARELLA PT MG 283 -111 i/] {) 1f)ifJ~ V 

'l 0J (rtlJ!71Tv) (J JOÃO GRANDÃO PT MS 484 -111 I' I lJJí) 
JOÃO HENRIQUE PMDB PI 617 -IV I ~ /L /"\ fc. S' ~. P"" y~/"/ "l ' 

" ~/ / JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 637 -IV 
Í) 

JOÃO LEÃO PSDB BA 320 -IV ~V ~ O 
~ 

JOÃO MAGALHAES PMDB MG 211 -IV 

JOÃO MAGNO PT MG 911 -IV ~ ~, 
JOÃO MATOS PMDB SC 672 -111 

U ( ( 

JOÃO MENDES PMDB RJ 831 -IV 

JOÃO PAULO PT SP 579 -111 
( ~ 

-
~y - ~ //-\)6 JOÃO PIZZOLA TTI PPB SC 258 -IV ( "" f-V f Í-

\' :lr"t-" r I -
~{Áj/{~( .\ 

JOÃO RIBEIRO PFL TO 339 -IV--f.---""' 
t .. - ,.. 

V 

J - ~ 

JOÃO SAMPAIO PDT RJ 950 -IV 

JOÃO TOTA PPB AC 244 -IV 

JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 425 -IV 

11 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'RPOlamento à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

JOEL DE HOLLANDA PFL PE 408 -IV 

JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA 815 -IV 

JORGE ALBERTO PMDB SE 723 -IV 

JORGE COSTA PMDB PA 410 -IV 

JORGE KHOURY PFL BA 827 -IV 

JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP 552 -IV 

JORGE WILSON PMDB RJ 942 -IV 

JOSÉ ANTONIO PSB MA 710 -IV 

JOSÉ BORBA PMDB PR 616 -IV 

JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 856 -IV 

JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 843 -IV 

JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 230 -IV 

JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR 513 -IV I'ír) (j 
JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 713 -IV ~ 

'R J ( Yi ~ 
JOSÉ CHAVES PMDB PE 436 -IV 

I\. ......... 

JOSÉ DE ABREU PSDB SP 331 -IV 

JOSÉ DIRCEU PT SP 627 -IV 

JOSÉ GENOINO PT SP 270 -111 

JOSÉJANENE PPB PR 608 -IV 

JOSÉ UNHARES PPB CE 860 -IV 

JOSÉ LOURENCO PFL BA 313 -IV 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ffi)C)lalTlelnto à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

JOSÉ MACHADO PT SP 276 -111 

JOSÉ MELO PFL AM 515 -IV 

JOSÉ MENDONCA BEZERRA PFL PE 314 -IV 

JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 402 -IV r; /I f7! 
JOSÉ MUCIO MONTEIRO PFL PE 458 -IV l(b~~ 11,-' __ o 

r" ___ -
I 

JOSÉ PIMENTEL PT CE 281 -111 

JOSÉ PRIANTE PMDB PA 752 -IV ~/~~~ ~~ -
v \ 

/-JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 728 -IV 

JOSÉ ROCHA PFL BA 908 -IV 

JOSÉ RONALDO PFL BA 472 -111 
( '\ 

JOSÉ TELES PSDB SE 438 -IV 1 ~ ~,( ~ 
/ / ?')! ~ 

JOSÉ THOMAZ NONO PFL AL 812 -IV 
\... ./ ~ 

JOSUE BENGTSON PTB PA 584 -111 / 

JOVAIR ARANTES PSDB GO 504 -IV 

JULIO REDECKER PPB RS 621 -IV 

JULIO SEMEGHINI PSDB SP 242 -IV 

JUQUINHA PSDB GO 335 -IV 

JURANDIL JUAREZ PMDB AP 383 -111 

JUTAHY JUNIOR PSDB BA 407 -IV 

LAEL VARELLA PFL MG 721 -IV 

LAIRE ROSADO PMDB RN 650 -IV ~U-- ~ C>-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ffi)lDlalmento à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

LAMARTINE POSELLA PMDB SP 848 -IV ~ ""~ ~1) ~ C-_ V ~- ~ ~, - :r?') 

LAURA CARNEIRO PFL RJ 516 1/ Lá J / ./ ( __ 
-'é ........... '" . '-J "- -, ."....-

LAVOISIER MAIA PFL RN 306 -IV 
<-- '\ 

/l 

II ~ LEO ALCANTARA PSDB CE 726 -IV ~ ___ J 

LEUR LO MANTO PFL BA 927 -IV fo-c ~~ -0 __ 

UDIA QUINAN PSDB GO 223 -lI:; ~ ~ 
~ 11 e--. UNCOLN PORTELA PST MG 615 -IV (/2" ~' 

/ /"... J /7 

UNO ROSSI PSDB MT 524 -IV ~~ ~A .. -.., ,-
LUCI CHOINACKI PT SC 282 -111 

,,~ 

LUCIA VANIA PSDB GO 440 -IV 

LUCIANO BIVAR PSL PE 717 -IV /J /~ 

-k~~ 
~ 

LUCIANO CASTRO PSDB RR 401 -IV ---Ii ~(/ -- - :> 

LUCIANO PIZZATTO l"'~ P-R 541 -IV 
...- f-" r--

---- V 
LUIS BARBOSA PFL RR 340 -IV ( .JIII" -
LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 526 -IV 

LUIS EDUARDO PSDB RJ 517 -IV n~ rr\~J0" / ~C--

\&v~tl--LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 945 -IV \ .~ f' ..J!' -
LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 844 -IV 

\t/' '71" fi 

LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 701 -IV r 
LUIZ DANTAS PSD AL 416 -IV n 

-IV / 
./ 

~ -/ re ~ LUIZ FERNANDO PPB AM 943 "'-
" -- ~ 

V 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

HPIOIamemo à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

LUIZ MAINARDI PT RS 369 -111 

LUIZ MOREIRA PFL BA 729 -IV 

LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 224 -IV 

LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 583 -111 

LUIZ SALOMÃO PDT RJ 714 -IV 
n /7 

LUIZ SERGIO PT RJ 265 -111 fl~t-~~ C-' 
LUIZA ERUNDINA PSB SP 620 -IV ~~P ( L-

3" "" 
f,.---'" .-/ 

MAGNO MALTA PTB ES )"'1'1 -IV 

MALUL Y NETTO PFL SP 219 -IV 

MANOEL CASTRO PFL BA 760 -IV 

MANOEL SALVIANO PSDB CE 923 -IV 

MARCAL FILHO PMDB MS 646 -IV 
/""""' r 

/ ,... ,AlIe.-MARCELO BARBIERI PMDB SP 910 -IV "-

MARCELO CASTRO PMDB PI 811 -IV 

MARCELO DEDA PT SE 625 -IV 

MARCELO TEIXEIRA PMDB CE 210 -IV 

MARCIO BITTAR PPS AC 343 -IV 

MARCIO FORTES PSDB RJ 246 -IV /' /: // 
MARCIO MATOS PT PR 5?! -111 Á;;I /L~/~/1o~ -

~ V 
~~ 

~/ ~ MARCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 819 
-

MARCONDES GADELHA PFL PB 901 -IV 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A'P~)lalmelnto à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PLlMG 

MARCOS AFONSO PT AC 366 -111 

MARCOS CINTRA PL SP 720 -IV , 

(~ ~ dí V) ,..-

~ MARCOS DE JESUS PST PE 745 -IV 
~~ 

~ 

MARCOS LIMA PMDB MG 220 -IV 
/ )/l~ } 

/ ! /r-- /! 
/ 

MARCOS ROLlM PT RS 277 -111 C>'" i 
I 

IJ I 

MARCUS VICENTE PSDB ES 362 -IV 
'- .-

MARIA ABADIA PSDB DF 562 -IV 

MARIA DO CARMO LARA PT MG 373 -111 
I I V 

C" Ytu:»~ ~r-~Uvw 
• 

MARIA ELVIRA PMDB MG 350 -IV 

MARINHA RAUPP PSDB RO 614 -IV 
r-./" /1 

.! 
MARIO DE OLIVEIRA PMDB MG 381 -111 

~ " 
, ~ -J 

MARIO NEGROMONTE PSDB BA 345 -IV 

MARISA SERRANO PSDB MS 237 -IV 

MATTOS NASCIMENTO PMDB RJ 315 -IV 

MAURO FECURY PFL MA 935 -IV 

MAX MAURO PTB ES 476 -111 

MAX ROSENMANN PSDB PR 758 -IV 

MEDEIROS PFL SP 946 -IV ~llP~V. V ,. 

MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 212 -IV rt(/i ., ' 
v '7 -

MICHEL TEMER PMDB SP 14 2 
(J ~f 

MILTON MONTI PMDB SP 328 -IV 

16 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'6'AOolamento à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PLlMG 

/""'... 

MIL TON TEMER PT RJ 232 -IV ~JfM {(~ r~ -
I I 

MIRO TEIXEIRA PDT RJ 272 -111 
J1 /1 l1it /J /) IJ f.//fII{f r...,. MOACIR MICHELETTO PMDB PR 481 -111 In TIf W~ -

MOREIRA FERREIRA PFL SP 858 -IV "II! /fI/I 

MORONI TORGAN PSDB CE 445 -IV '{ 

MUCIO SA PMDB RN 535 -IV ( - ~ 
~c>" .- -

MURILO DOMINGOS PTB MT 722 l-IV 
~ . / 

MUSSADEMES PFL PI 71 2 l-IV ~/ ~) 

NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 941 V / / 

NARCIO RODRIGUES PSDB MG 431 l-IV 

NEIVA MOREIRA PDT MA 826 l-IV V r .ç> SYy V ~/ í-""f 'rC-- _ 
~ / //! NELO RODOLFO PMDB SP 660 l-IV 

NELSON MARCHEZAN PSDB RS 13 12 / Ii 
NELSON MARQUEZELLI PTB SP 920 l-IV 

i I I r-é /~/ 
~ f 

NELSON MEURER PPB PR 916 l-IV 
r~ 

NELSON OTOCH PSDB CE 536 l-IV '/ 
Il /l A 

NELSON PELLEGRINO PT BA 671 1-111 LN 
f J 1/ 1J/7 r~ 

'-.o A " 
- / NELSON PROENCA PMDB RS ~~~ 'v 

--
NELSONTRAD PTB MS 452 l-IV 

NEUTON LIMA PFL SP 509 l-IV 

NEY LOPES PFL RN 326 l-IV 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'6'~olamento à PEC que dá nova redação ao § 1° do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

NICE LOBÃO PFL MA 215 -IV 

NICIAS RIBEIRO PSDB PA 278 -111 /'< 
NILMARIO MIRANDA PT MG 275 -111 I ~~1V)MM i /~CI1IYIb , AlI' 

NILO COELHO PSDB BA 336 -IV 

NILSON MOURÃO PT AC 376 -111 

NILSON PINTO PSDB PA 527 -IV JJ~ ,-.. -
NIL TON BAIANO PPB ES 618 -IV J 

a 
NIL TON CAPIXABA PTB RO 318 -IV I 

~ NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 645 -IV 
1Jj)AJ~ Wfj "'\ ~ -

ODELMO LEÃO PPB MG 545 -IV ~ / 
ODlLlO BALBINOTTI PSDB PR 604 -IV ~)r / ~ 

/"'I /7 /"\ 

OLAVO CALHEIROS PMDB AL 907 -IV ~ f / ~// /J 
OLlMPIO PIRES PDT MG 384 -111 t!~lfv4//j / 17/ /~/b 

/ I /,-VV ,I 

OLIVEIRA FILHO PPB PR 635 -IV 
1:\ L" 

OSMANIO PEREIRA PMDB MG 602 -IV % I ~ ~ J;/~ 
\ ~ 

OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 845 -IV 
A 

OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 925 -IV f!?~ C ~ 

OSVALDO COELHO PFL PE 444 -IV 

OSVALDO REIS PMDB TO 835 -IV lÂútW(AM1 ?~ G 
/' 

~ , 
OSVALDO SOBRINHO PTB MT 523 -IV 

/d} 
I 

11 

PADRE ROQUE PT PR 568 -111 I~~~ ~ -
/ ! 18 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(pollamlen1to à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

PAES LANDIM PFL PI 560 -IV 7, 7 /"J 
// ~Z-&--~ L / t:> PASTOR AMARILDO PPB TO 218 -IV , --

PASTORJORG~~ Z:~A; -IV 
<:./ t "--..y 

PMDB DF IB3l· ~A rQÀ V\(\<-C. ~ r~ LAI\.- -.-..... 

PASTOR VALDECI PAIVA PST RJ 508 l-IV ( Õ 

PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 260 l-IV 

PAULO BALTAZAR PSB RJ 370 1-111 

PAULO BRAGA PFL BA 913 l-IV 

PAULO DE ALMEIDA PPB RJ 512 l-IV 

PAULO DELGADO PT MG 268 1-111 
/' j 

PAULO FEIJO PSDB RJ 346 -IV I ... )21- 1-t;; I'-- I C'~ ) 
u 

PAULO JOSÉ GOUVEA PST RS 641 -IV CCi i ~\~ 
!'\ 
\ 

~~~J 
~ J 

PAULO KOBAYASHI PSDB SP 433 -IV 
í -( .JIJ 

v l --j PAULO LIMA PMDB SP 507 -IV 

I 

PAULO MAGALHAES PFL BA 903 -IV 

PAULO MARINHO PFL MA 921 -IV 

PAULO MOURÃO PSDB TO 311 -IV 

PAULO OCTAVIO PFL DF 446 -IV 

PAULO PAIM PT RS 471 -111 (0\ "\ ;J 

PAULO ROCHA PT PA' 483 -111 \f~ ............... /7 
~ l/// , 

L I PEDRO BITTENCOURT PFL SC 254 -IV 

PEDRO CANEDO PSDB GO 611 -IV C-f(fvv~/ -./ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

""A-r 'mt:::lllU a que a nova re açao ao o a _ , con en o aq 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputad~abO)ÚI-O - PLlM<i\ 

, PEC d § 1° d rt 42 ced d n s mil ares o 

PEDRO CELSO 
'-. / 

Oa\ ;\ V \~ I PT DF 572 -I I 

'" J 

PEDRO CHAVES PMDB GO 406 -IV \ ~ 

PEDRO CORREA PPB PE 415 -IV 

PEDRO EUGENIO PSB PE 914 -IV 

PEDRO FERNANDES PFL MA 814 -IV 

PEDRO HENRY PSDB MT 829 -IV 

PEDRO IRUJO PMDB BA 818 -IV 

, c;, PEDRO NOVAIS PMDB MA 813 -IV ~ 
~ ) PEDRO PEDROSSIAN PFL MS 704 -IV l 
~ -- /..,..-----'..-

' ''';> 

/ 
F----' 

,~ ~ ~ PEDRO VALADARES PSB SE 338 -IV 

PEDRO WILSON PT GO 475 -111 ~ ~ _/c-

L 
-' 

PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 226 -IV 

PINHEIRO LANDIM PMDB CE 636 -IV 

POMPEO DE MATTOS PDT RS 810 -IV 
rl 
ri 

PROFESSOR LUIZINHO PT SP 404 -IV K- ~ / 
RAFAEL GUERRA { 

/ , 
PSDB MG 239 -IV 

\ 
\ 

J \ RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 718 -IV 

" 

I~ (~ I 
RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 725 -IV d9~/7U/j l -c;. 

-(j/~ 
I / 

K~ RAIMUNDO SANTOS PFL PA 809 -IV ~~ ;::; C- O<;. -

/ "- -) REGINALDO GERMANO PFL BA 310 -IV 

REGIS CAVALCANTE PPS AL 724 -IV 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\f)Ollarnellto à PEC que dá nova redação ao § 1° do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

REMI TRINTA PL MA 543 -IV 

RENATO VIANNA PMDB SC 209 -IV 

RENILDO LEAL PTB PA 629 -IV 

RICARDO BARROS PPB PR 412 -IV 

, 
RICARDO BERZOINI PT 

RICARDO FERRACO PSDB ES 962 -IV 

RICARDO FIUZA PFL PE 918 -IV 

RICARDO IZAR PMDB SP 623 -IV 

RICARDO MARANHÃO PSB RJ 205 -IV 
VV ti 1/ / 

I ' 

I 

RICARDO NORONHA PMDB DF 922 -IV 

RICARDO RIQUE PMDB PB 702 -IV 

RICARTE DE FREITAS PSDB MT 822 -IV (f\ 
RITA CAMATA PMDB ES 905 -IV 

.". l / 

• ROBERIO ARAUJO PPB RR 581 -111 ( U c;, 
1\ ",/ 

-
ROBERTO ARGENTA PFL RS 367 -111 \ V) 

~ 

ROBERTO BALESTRA PPB GO 262 -IV 

ROBERTO BRANT PSDB MG 450 -IV /L~ ,/- t4 C' ___ 

ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 208 -IV 

ROBERTO PESSOA PFL CE 607 -IV 

ROBERTO ROCHA PSDB MA 529 -IV 

ROBSONTUMA PFL SP 834 -IV 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~i~mento à PEC que dá nova redação ao § 1° do art. 42, concedendo aos ilit so 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PLlMG 

\ \ ( 

~ ? 0\ \ C-RODRIGO MAIA PFL RJ 566 -111 ~\ 0 \ '" \ I 

ROLAND LAVIGNE PFL BA 550 -IV 
\\J ~ 

1 \ / 
ROMEL ANIZIO PPB MG 317 -IV í~Qt ~ ~ ,vl 

J "-

ROMEU QUEIROZ PSDB MG 250 -IV 

ROMMEL FEIJO PSDB CE 506 -IV 

RONALDO CAIADO PFL GO 227 -IV 
/ 

RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 279 -111 / 
RONALDO VASCONCELLOS PL MG 473 -111 ( ' rJ\~~: / 

'\ .-- - O RUBEM MEDINA PFL RJ 610 -IV \ ~ \'\ 
RUBENS BUENO PPS PR 820 -IV \,\\ I\r,\ 

RUBENS FURLAN PFL SP 836 -IV ~~~ ~ \ ~ 

J .I 
SALATIEL CARVALHO PMDB PE 937 -IV 

~~/ 

SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 538 -IV ~~ r~ 

• 
c ~ SAMPAIO DORIA PSDB SP 546 -IV 

SANTOS FILHO PFL PR 522 -IV 
.~ 

SARAIVA FELIPE PMDB MG 429 -IV ~ \L2 J~ í r~ ~ 

~ 
v 'J ~ 

SAULO PEDROSA PSDB BA 308 -IV 
A 

-v 

~ J SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 405 -IV ( ê 
-' ~ 

A .--,-
'J / -...J <.., 

<L/ ~ / \ --
SERAFIM VENZON PDT SC 711 -IV /~ " /'. -/ 

/ v / 1/ -
SERGIO BARCELLOS PFL AP 301 -IV ~ ' :tiGU :/.. - ~ 

./ 

SERGIO BARROS PDT AC 801 -IV 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~~JlalmelntO à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PLlMG 

./ 

SERGIO CARVALHO PSDB RO 342 -IV ~z ~/, ~g--- ~. 
SERGIO GUERRA PSB PE 426 -IV ./ fi 

SERGIO MIRANDA PCdoB MG 462 -IV 

SERGIO NOVAIS PSB CE 356 -IV 

SERGIO REIS PSDB SE 958 -IV ~ .J (i-Ji ,,,- . -
,/ -

SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 707 -I~ 

StLAS BRASILEIRO PMDB MG 932 -IV . ~ 
-~ --

SILAS CAMARA PFL AM 532 -IV '\ ' . 

~ J , c;. SIMÃO SESSIM PPB RJ 709 -IV ('. ~/2..~) 'I.. 

SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 622 -IV / 
( 

TELMA DE SOUZA PT SP 467 -111 

TELMO KIRST PPB RS 424 -IV 

TETE BEZERRA PMDB MT 802 -IV 

THEMISTOCLES SAMPAIO PMDB PI 403 -IV 

UBIRATAN AGUIAR PSDB CE 505 -IV 

URSICINO QUEIROZ PFL BA 762 -IV 

VADÃOGOMES PPB SP 750 -IV 

VALDECIOLlVEIRA PT RS 372 -111 ca ~ ,> /~ t/~ -éJ c:.6 ~\ 
VALDEMAR COSTA NETO PL SP 542 -IV 

VALDIR GANZER PT PA 933 -IV 

VALDOMIRO MEGER PFL PR 842 -IV ~ V 
23 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~..."..."amento à PEC que dá nova redação ao § 10 do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PLlMG 

VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 735 -IV 

VIC PIRES FRANCO PFL PA 519 -IV 

VICENTE ARRUDA PSDB CE 603-1V 

VICENTE CARO PRESO PSDB SC 662 -IV 

VILMAR ROCHA PFL GO 644 -IV 

VIRGIUO GUIMARAES PT MG 375 -111 

VITTORIO MEDIOU PSDB MG 754 -IV 

VIVALDO BARBOSA PDT RJ 578-111 

WAGNER SALUSTIANO PPB SP 548 -IV 
J 

WALDEMIR MOKA PMDB MS 448 -IV 

WALDIR PIRES PT BA 437 -IV 

? 
WALDIR SCHMIDT PMDB RS 744 -IV 

WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 380-111 c _ 

WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 207 -IV 

WAL TER PINHEIRO PT BA 274-111 

WANDERLEY MARTINS PDT RJ 939 -IV , ( 

WELUNGTON DIAS PT PI 264-111 

WERNER WANDERER PFL PR 806 -IV 

WILSON BRAGA PFL PB 642 -IV 

WILSON SANTOS PMDB MT 808 -IV 

XICO GRAZIANO PSDB SP 816 -IV 

24 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A'P~:>ialmelnto à PEC que dá nova redação ao § 1° do art. 42, concedendo aos militares o 
direito à filiação partidária, de autoria do Deputado Cabo Júlio - PUMG 

YEDA CRUSIUS PSDB RS 956 -IV 

YVONIL TON GONCALVES PPB BA 741 -IV /\ 
ZAIRE REZENDE PMDB MG 409 -IV ~ V) c,., 

~ I' 

ZE GOMES DA ROCHA PMDB GO 748 -IV 

ZE INDIO PMDB SP 344 -IV 

ZENALDO COUTINHO PSDB PA 286 -111 

ZEZE PERRELLA PFL MG 214 -IV (~--~21A Q-~ J~ C-
ZILA BEZERRA PFL AC 510 -IV \1 

ZULAIE COBRA PSDB SP 624 -IV 
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